
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.904, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 7.171.698,00 
(sete milhões, cento e setenta e um mil, 
seiscentos e noventa e oito reais), para 
reforço orçamentário dos serviços de tapa
buracos, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.515, de 8 de junho de 2022, 

' 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 7.171.698,00 (sete milhões, cento e setenta e um mil, seiscentos 
e noventa e oito reais), para reforço orçamentário dos serviços de tapa-buracos, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO I R$ 7.171.698,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 7.171.698,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º d crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários decorrentes de excesso de arrecadação a ser apurado no balanço do exercício 
de 2022, no valor de R$ 7.171.698,00 (sete milhões, cento e setenta e um mil, seiscentos e 
noventa e oito reais), conforme disposto no inciso 11 do § 1º § 3º, todos do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adie onal supl mentar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na L · nº 10.2 O, de 1º de julho de 2021 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.3 7, de 9 e zembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). ~ J 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 4º Este decreto entra em · r na data de sua publicação. 

///)1)~~-;~~A~IRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP") . 

• Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 09/junho/22- Ano XLI- N!! 10955. 
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